
PR.EFEJ[TUR.A.. MUNICJ[PA..L DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 652/11 

Contrato nº 037/18 
Processo Administrativo n.º 6.136/18 - Anexado ao de nº 38.637/20 1 O - Concorrênci a Pública nº 005/1 O 
Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Concessionári a: RETA RÁPIDO TRANSPORTES L TOA 
Objeto: CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERVI ÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU. 
Aditamento: Suspensão do pagamento relativo a outorga. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
46.634. 1Ol /0001-15 , com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal , Sr. MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, brasileiro, res idente e domiciliado nes ta 
cidade, po1tador da cédula de identidade RG n.º 20.505.530-8 e inscrito no CPF sob n.º 13 5.943.748-74, 
doravante simplesmente denominado, CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa RETA RÁPIDO 
TRANSPORTES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.004.551 /0001-51 , sed iada na Av. 
Deputado Dante Delmanto, nº 3290, VI Paulista, Botucatu/S P, neste ato por seu representante lega l abaixo 
assinado, doravante simplesmente denominada CONCESSIONÁRIA, com base no Processo Administrativo 
ac ima descrito, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusu las e 
cond ições que se seguem, bem como pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federa l nº 8.987/95 , Lei Compl ementar 
Municipal nº 782/ 10 e Decreto Municipal nº 8.445/10, que mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a 
saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento contratual celebrado em 1 1 de novembro de 2.01 1, nos autos do Processo Ad ministrativo acima 
descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, suspendendo o pagamento da outorga previsto 
na Cláusu la 49 do instrumento contratual ori ginário, a partir do dia OI de março de 20 18, devendo o valor 
correspondente em sua totalidade desonerar a tarifa final ao usuário, a ser calculado seu impacto no processo 
periódico de reajuste tarifário. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora ad itado. 

E, por estarem assim, justos e contrata Js, assi nam o presentei stru 11ento particular, em três vias de igual teor 
e forma, que vai ass inado por duas test n1 unhas, para os devido efe i os lega is. 

Botucatu, O 9 MAR 2018 ~11) 
MARIO'EDUARDO PARDINI 

PREFEITO MUNIÇI 
Concede)M'e 
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DO y<~NSPORTES LTDA 
Concessionária 
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Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativ, 
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. Aparecido PineLZ 
Regtone . 
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